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Câmara Municipal de Niterói
Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final

	Parecer CCJ n. º - 089/2016.


	Projeto de Lei n.º 038/2016
Autor: Vereador HENRIQUE DOS SANTOS VIEIRA LIMA
Ementa: “Permite aos proprietários de estabelecimentos comerciais a instalação de bicicletários nesses locais.”


	Relator: Vereador Beto da Pipa


	I – Relatório:


Trata-se do exame da proposição contemplada no Projeto de Lei em epígrafe, onde pretende permitir, os proprietários de estabelecimentos comerciais, a instalação de bicicletários nesses locais, resguardado o espaço destinado à circulação de pedestres.
O projeto foi encaminhado para esta Comissão de Constituição e Justiça, a fim de proferir parecer conforme o artigo 87 do Regimento Interno. 

	II – Voto do Relator


Cabe dizer que os pareceres da Comissão de Constituição e Justiça devem ser fundamentados na análise da adequação do projeto ao texto das Constituições Federal e Estadual, ao ordenamento jurídico, em especial às leis nacionais, a Lei Orgânica do Município e ao Regimento Interno, devendo abster-se o relator de adentrar a questão do mérito, tanto para emitir juízo de valor como para buscar subsídios para a fundamentação de seu parecer.

Embora meritória a presente proposição em análise, o presente expediente não merece prosperar, uma vez que a matéria tema e objeto do projeto encontra-se materializada na Lei Municipal n.º 2.624/2008, que institui o Novo Código de Posturas do Município de Niterói e dá outras providências, precisamente no artigo 103 e ss., vejamos:
	(...)

Art. 103. A instalação de qualquer mobiliário urbano dependerá de autorização prévia da Administração Municipal.

Art. 104. São considerados como mobiliário urbano de uso e Utilidade Pública os seguintes elementos, dentre outros:

(...)

XII - bicicletários;

(...)


Destarte, faz-se necessário salientar que a Lei Complementar n.º95/98, que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis, conforme determina o parágrafo único do art. 59 da Constituição Federal, dispõe em seu artigo 7º, IV que o mesmo assunto não poderá ser disciplinado por mais de uma lei, in verbis:

	Art. 7º O primeiro artigo do texto indicará o objeto da lei e o respectivo âmbito de aplicação, observados os seguintes princípios:

IV - o mesmo assunto não poderá ser disciplinado por mais de uma lei, exceto quando a subseqüente se destine a complementar lei considerada básica, vinculando-se a esta por remissão expressa.


Diante disto, fica configurado vício de iniciativa do nobre edil, estando presente projeto desamparado pela legalidade e constitucionalidade. 
Em vista do exposto, o voto é contrário, e conseqüentemente pela sua não aprovação.

	III – Conclusão



A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião realizada, aprovou o parecer do relator, CONTRÁRIO ao Projeto de Lei em epígrafe, recomendando a interrupção de sua tramitação legislativa, salvo melhor juízo do Vereador signatário e do Douto Plenário.

Sala da Comissão, 31 de março de 2016.
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